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SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

1". Câmara de Julgamento

KesoluçaoJN" __0_M__/2UUb
Sessão: 207a Ordinária de 11 de novembro de 2005.
Processo de Recurso N": l/Z3li/2UUí>

Auto de Infração N°: 2/200505628

Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

Relator Vito Simon de Morais

EMENTA: ICMS - TRANSPORTE DE MERCADORIA

ACOBERTADA POR DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO
- Auto de infração NULO. Decisão unânime, ü riscai

autuou a empresa por transportar mercadoria com dados
incompatíveis com a real transação comercial efetivada.

Todavia, através das informações prestadas pelo
transportador, verificou-se que a mercadoria em questão,

por equivoco, fora endereçada a destinatário diverso
daquele constante na nota fiscal e verdadeiro adquirente

das mesmas. Assim, diante de tais elementos, deveria o
agente do tisco ter lavrado o I ermo de Ketençao de que

trata o art. 831, do Dec. 24.569/96, abrindo prazo para
que o erro tosse corrigido.

1. RELATÓRIO

1.1 Consta do relato do Auto de Infração lavrado

contra Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a seguinte acusação:

"Transporte de mercadoria acobertada por documento fisca!
inidôneo. O volume de SEDEX n° SS782660620BR foi enviado
pêiã tu i CGilí uúCüiTièníü íísCâ! COiu uãuOS iiiCüiíipâíívciS Cüiíi ã

real transação comercial efetivada, motivo do Al conforme
parecer 34/99 da PGê e NE 07/99 da SeFãZ-CE. Peças para

máquinas."

1.2 Nas Informações Complementares o fiscal
autuante ratifica a acusação apontada no Auto de Infração.



rrocesso ae Recurso «-

Auto de Infração N°: 2/200505628
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!.3 Us autos foram instruic!oc ™rr>. L^rtití^ai" i°
Guarde de Mercadorias n° 59/05, Notas Fiscais n° 256610, 25661iT2566i7

tOr a! e.?!?ad>]™CJlVjlMAC " Industriai e Comerciai de Maquinas imporídora

í.4 iempest!vãmente a Autuada !n^r°«n" mm
suas Razões de Impuçnacão. aduzindo, em apertada síntese que a ECTnão é
empresa transportadora, mas sim prestadora de serviço público postai Assim
."-2c poderia figurar r.o pele passivo da presente contenda.

i.1? nrn primeira instância, o Auto a^ infrarao rm

luljrado Procedente. Irresiçnada, a Autuada interpôs Recurso Voluntário
reproduzindo os argumentos da impugnação.

E, ern síntese, o relatório.

1. VÜÍU LMJ KhLAiUK

l.l Antes de elaborar seu parecer a percuciente

Consultora Tributária achou por bem converter o curso do processo em
diligência com a finalidade de eiucidar se, por ocasião da fiscalização, havia
indicação de que a mercadoria seria efetivamente entregue no Estado do Ceará.

l.l Atendendo a solicitação fazendána, a

Administradora do PFCORREIOS trouxe aos autos documentação
comprobatória de que ocorreu um erro de endereçamento da mercadoria que,

de fato, deveria ser entregue no endereço consignado na nota fiscal e não no
endereço constante na caixa de embalagem.

1.5 A.ssim, faz-se necessário reconhecer que o

suposto vício contido na nota fiscal em apreço ê passível de reparação, portanto,

o Termo de Retenção deveria ter sido lavrado, oportunizando ao Contribuinte

regularizar sua situação sem ter de submeter se ã autuação, nos termos do art.

831, § 3o do Dec. 24.569/97, falha que conduz a nulidade da autuação.

VU1U

°A Poli? co^sido^íçõos ç?yT>ost?s voto ro sentido

de conhecer do Recurso Voluntário, negar-lhe provimento, para modificar a

uecisao exarada na i insidiiLid, julgando NULO o pres>eiue Auio ue Infração,

nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer do douto

Trocurador do hstado, modificado em sessão mediante despacho e presente nos

autos.
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Auto de Infração N°: 2/200505628
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recorrido: Célula de Julgamento Ia Instância.

A- Kt^ULv'hM OS !TÍ9!T!LTOS C?í í" ' H1"!"1?'"?

iv Pornrcnc Trfhnt.irinQ, nnr nn.-.nimirl.irlo rio vntn^ rnnhoror r!n

Recurso Voluntário, negar-lhe provimento, para modificar a decisão exarada

na i- instância, julgando ~ulu o presente Auto de intraçao. nos termos ?.o

vnfn Hn ron^olhoirn T?n1^nr o An ^rnvrln mm o Vzrnrnr rio Hmifn Prnnir^Hnr

do Estado, modificado em sessão mediante despacho e presente nos autos.

SALA DAS SESSÕES DA Ia CÂMARA DE JULGAMENTO DO

DE RECTTPcnc

Mrnh>r> Hnlanrla

CONSELHEIRA

dc 2006

Helena CQjíWw^í^Tfr?!?» nanac

CONSELHEIRA

OR DO ESTADO


